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J cwgt de Silva Plra 
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D•J•Irll• l!eplrtto lento Ferrelrl Teixeira 
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lallat dt lAva Clrvllho 
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lllvana Vtclovttll 
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Mlrclo Roberto ,.,..,.., dt louu • c-ulaUv....mt 
Stctet.*1o Mlri:lplll de Meio Amllilftet • SEMAM 

T'tlu .... Moftlll ... ~. 
PI"'CUtedorl ~do Murliclfl'o • PROGEM 

Janu .. Nooutlra ltoclrigun 
Corregtdorl Girei elo Munlclfl'o • CORGEM 

Nair Mota 0111 
Conlroltdort a..t elo Munlcfplo • CO~EM 

MaylloM lltgMIIIn cll 111-11 
Olretot>Ptwtldtnlt do lnttltulo Ml.rid~ ele Polltlaa de 

Prornoçto á lgulldâ Radll • IMPAOIR 
"lchard Madurtlra da lllvt 

Olretor-Prta~nte elo Parqua Zoobo«<nlco ablldpll • FPZM 
DIRI!TO..I!S M !M~!IAS 

Marco Aurelio 8ouu lt8MIIh0 
Oketor Prtsldonllt dl MacapaPrev 

Monica CrlatiM ela 111vt DI .. 
Olrttort Pruldenia ú EUb!SUR 

AndN lul& Alv .. de ur .. 
ontor ~ellla da CTMec: 

EXPEJ:EN1"e 

O O.O.M. ~· ~r en<:ontrado na Oivlslo de Imprensa 
OfiCial do Municloio. Deoartamento da Admlnislraçlo 
FinenoendaS~. 

REMESSAS DE MAltRJAs 

AI mat• rias a terem ~ublieadaa no 016rio Oficial do 
Munidpio, somente sefiO aceitas se [:eMntadas du 
~ulntas medidas: 8 em de largura Para coluna 17 em 
de laruura pera 1 ook.Jna no caso de ba nços, tabela• e 
quadros. 

RECLAMAÇ0Es 

OeverAo ser dr~•• PQ!' esctlto. JO GAB da SecrttAiril 
Municipal da A lnlstrãçlo- SEMAOIPMM, at6 8(olto) dlaa 
apos a pub ecaçAo. 

LEIS 

Municipio de Macapá 
Clmara Municipal de Macapá 

LEI tf' 2.331/2019- PMM 

DENOMINA DE HOSPITAL 
METROPOUTANO "COMANDANTE 
ANNiBAL BARCELLOS" , O 
ESPAÇO QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a camara Municipal, 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou 
tacitamente e eu promulgo, nos tennos do 
disposto no art. 203, § 7°, da Lei OrgAnica 
Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Hospttal 
•comandante ANNIBAL BARCELLOS~. o 
complexo hospitalar pertencente ao Municlpio de 
Macapã, localizado na Rodovia BR-210, de 
esquina com a Avenida Manoel Torrinha, no Bairro 
Renascer. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

ARY NUNES, em 09 de abril 

~ 
Amara Municipal de Macapá 

PL Ir 061/2011-CMftf 
Autor: Ver. G/an do Nao 

Munlclplo de Macapá 
Câmara Municipal de Macapá 

LEI COMPLEMENTAR N° 128/2019-CMM 
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ALTERA A REOAÇAO DE 

DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 027 -PMM, 
DE 2• DE JUNHO DE 2~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, 
o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e eu 
promulgo, nos termos do disposto no art. 203, § 
7°, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei 
Complementar~ 

Art. 1° Os dispositivos a seguir mencionados, da 
Lei Complementar n° 027, de 24 de junho de 2004, 
que dispoe sobre o licenciamento. autorizaçao e 

fiscalização das atividades socioeconOmicas do 
Municrpio de Macapá e dá outras providências, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 115 . ............................................................ .. 

··············································································· 
11 - estabelecimentos comerciais, tais como: 
supermercados, shopplng-center, mlnl-box e 
similares, poderio funcionar nos seguintes 
horários: 

a) supermercados e shoppings centera, de 
segunda a domingo: das 6h00 (seis horas), às 
24h00 (vinte e quatro) horas; 

b) mlnl-box e similares: das 6h00 (seis horas), 
às 2h00 (duas) horas, do dia seguinte; 

c) academias de ginásticas e musculaçio das 
5h00 às 24h00, podendo funcionar em regime de 
24 horas; 

d) revogado; 
......................................... , ..................................... . 

VI entidades desportivas, recreativas, 
culturais, estudantis e comuntirias, Inclusive, 
casas de jogos e similares, poderio funcionar 
nos seguintes horários: 

a) de segunda a sexta-feira e aos domingos: das 
8h00 .. 24h00; 

b) aos sábados e vésperas de feriado: das 8h00 
às 2h00; 

§ r Será concedida por conveniência pública, 
licença especial, para funcionamento doa 
seguintes estabelecimentos comerciais: 

§ 3° Será concedida por conveniência pública, 
licença especial para o funcionamento, dos 
seguintes estabelecimentos de prestaçlo .de 
serviços: 

" ··············································································· 
Art. r Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Palácio JANA 
2019. 

em 09 de abril de 

A CELO DIAS 
Amara Municipal de Macapá 

CJ.C fr00112018-CMM 
·· V~tr. Glan do Nae 

( GABI ) 
PORTA R I A N' }012018- GABIIPMM 

O Secreürlo Municipal do Gabinete do 
Prefeito, usando de sua Mribulç6es legais que lhe alo 
conferidas pelo ~o n• 57612018-PMM e cONiderando o 
disposto no O.C:reto N' 53&'2014-PMM, dar.do de 24 de 
março de 2014, e; 

Considerando os t.nnoa do Oficio n" 
1.1 .. 71201W>AFIPROGEIIIPMM (SIC 1tn31), datlldo de 
2&10412019, da ProcuradoN Geral do Munlclplo de MKap6. 

RESOLVE: 

Art. 1• AUTORIZAR a viagem dll MfYidonl 
T AISA MARA MORAIS MENDONÇA- Procuradora-Geral do 
Munlctplo de Macap6-PROGEIIIIPIIW, que H desloeari de 
Maea~AP, sede de SUM .uvtciades funcionais, .tj e 
cidllde de ~n.IDF, no l*fodo de oe • 11l10512019, par~~ 
participar do Fórum NKional cto. ProcU111dorft Gerais das 
Capltafa BraeUelra. 

Art. 20 &ta POftaria entre em vigor na data 
de su.. publicaçlo, com efeito. • contar do dia 08 de maio 
de 2018 . 

~.SE CI~NCIA, REGISTRE.SE E PUBLIQUE-SE. 

GabiMte do S.Crwtjrlo, em ~pl-AP, 2t de ABRIL ct. 
2019. 

PORTA R I A N' ni/2019-GABIIPMM 

O s.e~ Munldpel do G•blnew do 
Prefelto-GABIIPMM, uundo de sua atttbulçôee leg~l• que 
lhe do confertdM pelo Decreto n° 57S/2018 • 
considerando o dlapoato no Decreto N° 2.11012014-PMM, 
dlltado de 01 de outubro de 2014, e; 

Considerando os termos do Oflcto n" 
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2S1041201t, dll ProcuradoM Geral do llunlclplo de 
Mac.~; 

Co~ndo ainda, a Port..ria rt' Hll201t
GASI/PMM, dlltada de H/0412018, que IIUtortza a~ da 
Mrvidonl TAISA MARA MORAIS MENDONÇA 
Proc~r.t do Munleiplo de Maa.p6-
PROGEMIPMM. 

RESOLVE: 

Art. 1• AUTORIZAR a designaçlo do 
Mrildor RAFAEL MAURICIO FERREIRA NERI -
Subprocurador Geral do Munklplo de ~. para 
responder, cumulativa!Mf141t, pelo C.rgo Cte Procunldor
Geral do Munlclplo de Mac:api - PROGEMIPIHI, em 
aubstltulçao a tJtular queM desloca'* de M.apt..AP, 11116 a 
cidade de Br•lllaiDF, no periodo de 08 1 1010112011, pata 
participar do Fórum NKional doa Procuradores Gerala da 
cap~tata araa~~e~ .... 

Att. 2" Esta Portaria entra em vigor ne dia 
de sua publlcaçlo, com efeitos 1 contar do dia OI de meio 
de 2011. 

~-SE CI~NCIA, REGISTRE-8E E PUBLIQUE..aE. 

Glblneát do Secnttirlo, em Mac:api.-AP, 21 de ABRIL de 
2019. 

PO RT ARI A Ni~11-GABIIPMII 

O Secm.irio Municipal do Gabl.,. do 
Prefeito, u.atldo de suas atrlbulçOes legais que lhe do 
conferidas pelo Decnto n• 57112018-PMM e eonslder811do o 
disposto no DKntto NO 53e/2D14-PMM, datado de 2A de 
março de 2014, e; 

Consldenlndo os termos do Oficio rt' 
32112019-GABISEIIPl.A, ct.tado de 2110412011, dll 
SecreUirta Municipal de Pa.nejamento • Coordenaçao 
Geral. 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZA.R afastamento do MrVIdor 
PAULO SÉRGIO ABREU MENDES- Sec:ret6rlo MunicJpal 
de P1anejamento • Coordtnaçlo Geral - SEMPLA, no 
perlodo de 2WG4 a 3110512011, s-ra tr.t.mento de ..ode. 

Art. 2" &ta Portaria entra em vigor ne «MUU 
da sua publlcaçao, com et.ltos 1 contllr do dlll 2t de 1btll 
de201t. 

~.SE COCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-sE. 

Gabinete do Secreürlo, em Macapi-AP, 2t de ABRIL de 
2011. 

PORTA R I A NO !2l_I2019-GABUPMM 

" e ---...t-: - .... _,_,_ .... _ n.a...a ........... A.-

Pr.,.lto, usando de suas atrlb\llçO.. leglls que lhe alo 
conferidas pelo Decreto n• 57812018-GABIIPIIM • 
considerandO o diSpOsto no Decreto NO 2.11012014-PMII. 
datado de 01 de outubro da 2014, e; 

Considerando os tennoa do Oficio rt' 
32el201t-GABISEMPU, ditado de 2W041201t, ct. 
Secretaria Munidpal de PllnejM\ento • COOC'deNiçlo 
Geral. 

Considerando linda, a Portaria n• 40012011-
GABIIPMM, dlltada de 2t/04/2019, q~ aiAorlzou o 
afastamento do Servidor Paulo Sirgio Abreu Mendes -
Secretirto Municipal de P1anejamento e Coorden1çaG 
Geral. 

RES Ol. V E: 

Art. 1° AUTORIZAR 1 designaçlo do 
MfVIdor liNIKEK GABRIEL UMA DA SILVA- Coordenador 
dl Coordeneçlo de Planejamento, Orçamen10 e 
Modernluçlo Adminhltnrtlvl • SEMPLAIPMM, para 
rMponder, curnullltlv.menc., pelo Cargo de Secretirio 
Municipal de Planejamento e Coordenaçlo Geral -
SEMPLAIPIIIM, em substltulçlo ao titular queM encontra 
em tratamento de a&)da no perlodo de 21104 a 3110512011. 

PORTARIA H- 00412011- COMEUOABIIPIIM 

A COOftDENADOAA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - COIIIEL, uundo de au.a etrlbulç6es 
'-Pia que lhe do çonfeftdee no Decr«o n• M812018 -
PtiW, dtltado de OI de Abril de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR a MtYldora ANDRÊA RÉGIA DA 
IILVA DIAS, matrtcula UOII10.1, pror..ora de EduÇaÇIG 
Fltlea, lotada "' 8111!0, a dlepoaiçlo desta 
Coordenadoril llunk:tpal de &pon. • Laur, s-ra noa 
t.nnoe do art. 2A da UI 1.111113, eHIWt' a flacallzaçio • 
acompanhamento da o..,.... de Llcltaçlo abaixo 
relacioMda: 

E~ A I DE ANDRADE -IE 
~= 02.21.003120'11 
()btelo: Matertll, Bem ou Serviço para DlstribUiçlo 
GrMulta. 
Art. 2" - ATRIBUfÇOEI DO FISCAL: KOmpantwr e ftec:aftzar 
o ftel cumprimento ela DtapenA de l..lcbçlo, emllr 
..-so ou c.rtJdlo de IIV81Mçlo do metllrial, bem ou 
MtVIço p1n cllabtbulçlo gratula, bem como comunicar • 
lrregulartcleda ~ conetatadla a 
Coorden.cton Munlclpel de &poftt • Lazer de Mecap6. 
Art. ,- - &ta PortMta en1ra ... vigor, a çontar do dia 17 
de Abril de 2011, revogldM • dt.poaiçttn em contrtrlo. 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA PARA OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED 

EDITAL N° 03412019-PMMISEMAD 
TORNAR PÚBLICO A CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e na qualidade de Presidente da Comissão Organizadora do Concurso 
PúbHco Municipal, conforme disposto no Decreto n.0 7{)412018-PMM, de 09 de abril de 2018, 
publicado no Diário Oficial do Município de Macapá n.0 3312, de 23 de abril de 2018; e 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n°. 026/2019-PMMISEMAD de 
Convocação para o Exame Documental e Exames Médicos dos candidatos habilitados no 
Concurso Público para os cargos de nível superior da Secretaria Municipal de 
Educaçâo/SEMED. 

RESOLVE: 

1 . Convocar os Aprovados para NOMEAÇÃO e POSSE, listados no Anexo 
Único do Edital n°. 033/2019- PMM/SEMAD, publicado no Diário Oficial n°. 3552, de 26 de 
Abril de 2019, em conformidade com o Edital de Abertura n° 0212018, de 17 de Maio de 2018, 
a comparecerem a Cerimônia que realizar-se-á no dia 06 de Maio de 2019, no horário de 
19:00h, no Sallo de Eventos Maison Nuance, localizado na rua Jovino Dinoá, Rotatória 
do Araxá, Bairro do Belrol, nesta cidade de Macapá. 

Macapá, 03 de Maio de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇAO DE CADASTRO 
-RESERVA PARA OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR E NlvEL MÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

EDITAL N° 03512019-PMMISEMAD 
TORNAR PÚBLICO A CONVOCAÇAO PARA NOMEAÇAO E POSSE 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, no uso de suas 
atribuições legais e na qualidade de Presidente da Comisslo Organizadora do Concurso 
Público Municipal, conforme disposto no Decreto n.0 7Q4i2018-PMM, de 09 de abril de 2018, 
publicado no Diário Oftcial do Munidpio de Macapá n.0 3312, de 23 de abril de 2018; e 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n°. 027/2019-PMMISEMAD de 
Convocação para o Exame Documental e Exames Médicos dos candidatos habilitados no 
Concurso Público para os cargos de nível superior e médio da Secretária Municipal de 
Saúde/SEMSA 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n°. 02812019-PMMISEMAD que tomou 
público o edital de retif1C8Çio de Convocação para o Exame Documental e Exames Médicos 
dos candidatos habilitados no Concurso Público para os cargos de nlveJ superior e médio da 
Secretária Municipal de Saúde/SEMSA; 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n°. 029/2019-PMMISEMAD que tomou 
público o edital de retifteaÇAo de ConvocaçAo para o Exame Documental e Exames Médicos 
dos candidatos habilitados no Concurso Público para os cargos de nlvel superior e médio da 
Secretária Municipal de Saúde/SEMSA. 

RESOLVE: 

1. Convocar os Aprovados para NOMEAÇAO e POSSE, listados no Anexo 
único do Edital n°. 032/2019- PMMISEMAD, publicado no Diário Oftcial n°. 3552, de 26 de 
Abril de 2019, em conformidade com o Edital de Abertura n° 01/2018, de 27 de abril de 2018, 
a comparecerem a Cerimônia que realizar-se-á no dia 06 de Maio de 2019, no horirio de 
19:00h, no Sallo de Eventos Maison Nuance, localizado na rua Jovlno Dlnoi, Rotatória 
do Araxi, Bairro do Bel rol, nesta cidade de Macapá. 

Macapá, 03 de Maio de 2019. 

........ 

,...---· --· 
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EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE OÍVICA 
REFERENTE À DESPESA DE EXERCICIO ANTERIOP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA IOENTIF!CAÇÃO: 

Proceao n•. 72812018-DCA/SEMAO, SIC: 11W07Cl. Ata de 
Reglatro de PNÇOS n• OOS/2017-0AF/SEMAO, Pn.glo 
EJetrónleo no 00812017-CCUSEGOV. 

Credor: L S. ARAUJO JUNIOR • ME, Inscrito sob o CNPJ no 
ot.<W3.39710001-60, com Mde na Avenida Mendonça 
Furtado, n° 1328, S.lrro: Centro, estabelecida nesta cidade • 
~ Macapi, .. udo do 'Atnapj. 

o.v.dor: P'*ltu,. Municipal de Macapj - PMM, pessoa 
Jurtdlca de Ol...tto PúbUco, Inscrita sob o CNPJ n• 
oa.H.7MI0001·77, estabe6Ktda nHta cidllde de Macapi, 
com Mde na Avenida FAB, no 840, Centro, OMta ato, 
....,...... pela S.Cm.ria Municipal de Admlnlstraçao -
SEIIAD, lograda na Avenlch General Osório n° 3&5, Bairro 
do lAgulnho, M.capll -AP. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO. 

Este Tenno t.m eomo obj4rio o Reconhec:tmento de Olvida 
..........,.. a Aqutslçlo ewntual de Meteria! de Consumo 
(upeclenta) par. atender todas as s~.-.tarles e 
eootdenadortaa pet'tMicentH a Prer.Jtura Mun!clpal de 
Macapl. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A S.Crwtarla Municipal de Admlnlattaçlo!SI:tMAD, 
poÂI..,.. t regulartzaçao da despesa acima ldentificaua, 
bMtedo pela Lei Federal n° .-.320/84, Art. 37, bMn como 
.,.to Parecer n• 02812019-ASSEJURISEMAD. 

CLÁUSULA QUARTA- 00 VALOR E PAGAMENTO. 

O velor Nfetent. a este proeeuo é R$ 1<4.903.45 (quatorze 
mil novec:ento. • trts re-ala e quarenta e cinco r.•nt.vos), 
Nndo ~ • conta da ctassiflcaçlo orçamerr.Ar.a no 
04.122.0002.2031.0000, eàtegoria n° 33.90.12, Font._ 01.01 . 

CL.ÁUSUlA QUINTA - DA CARACTERIZAÇÃO DAS 
DE.SPESAS. 

A 0.pe8a refere-ee ao perfodo: DEZEMBRO DE 2018, no 
valor de R$ 14.103,45, Nota Fiscal n°. 2813, emitida pele 
emprwA fornec:.dora dos materia!s e par.e o qual o 
orç.wnento mu"'clpal conslgMVa dotaçlo on;amtlntftrta 
com Ntdo Insuficiente para atendt-la em momento 
oportUno. 

CLÁUSULA SEXTA- DA QutTAÇAO. 

A s.a.tarla Municipal de Administraçlo - SEMAD, 
poetutant. a n~g&~laf'lzaçiO dll despeu adma ldentJfl-;ada, 
cumprtdl a obrigaçlo ~nte o pagMMtnto doi divida, o 
CREDOR nlo mala recl.mani o valor co~o ·~J a ••us 
~. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECONHECIMENTO DA 
DESPESA. 

Di11ra da an*IIM ptOC*fida pela ASS'-'l'RISE.MAD, 
obMrvlda a Lel Orgtnica do Munlclpio, RECQ~HEÇO a 

DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR no valor de R$ 
14.103.45 (quatorze mil, nov~ e trh '"is • quarenta 
e cinco centavos) para pagamento do que exp6e o ftnal da 
Cl/6uaula Quarta desta. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO. 

Fica eleito o foro da cidade de MM;ap6 para dirimir 
quaisquer dúvidas ou c~ que decorram do 
ptJSente TERMO. E por •tarwm ju.toa e c:onttlltados, 

DEVEDOR e CREDOR firmam o presente TERMO, em duas 
vias de Igual teor. 

,.capj-~, 30 d_e.ab~~ ~~ 2019. 

. . - ' ------· ~~.~.-·· .... ,___. 
t 

c 

EXTRATO OE INSTRlHHTO CONTRATUAl 

INSJ'RUIIENTO: COMRATO DE PRe'STAçAO DE SfRVIÇOS DE 
INT&fNET N. • 0111211..,. QUE ENTRE SI FAZEM A 
I'REFmiJRA IIIUNICI'AL. DE MACAPA-IW. REPRESENTADA 
PS.O fXIIO. SR. SECReTARfo IICMK:IPAL. DE ADMNSTMçAO
CARLOS IMCHEl. aaumA M FONSECA E A EIIPRESA VOCt 
1ELECOIIUMCAÇÓfS UOA, REPRESENTADA POR SEU 
RBJRE$EIITANrE LEGAL O SR. ULISSES BARRETO T'fDCFR4. NA 
FORMA ABAIXO: 
PARTES:Entre as partea, de um lado, O MUNICIPIO DE 
MACAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
peuoa jurfdica de Olrelo Pllblico Interno, Inscrita no CNPJ 
(MF) SOb o H- 05.995.7f:1610001 -n , estabeleçida nesta 
Qdade de Macap* com sede l Av. Fab. H- 840- Centro, 
doravante denominada CONTRATANTE, por Intermédio da 
Secretaria Mon~l de Admlnlstraçlo. neste ato 
representada pelo Exrno. Senhor CARLOS MICHEL 
MIRANDA DA FONSECA SecretJrio Municipal de 
Adminlsnçlo, brashito, portador doi RG n° 327368-SSP· 
AP e CPF NO 509.765.752-72. tesldente e domlcilado 
nesta cidade sito a Avenida Profettor Caramuru. n•. 258, 
bairro Zerlo. De outro. a empresa v~ 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA. lnSctlta no CNPJ (MF) sob 
o ,.,..07.656.757/0001-87, insctlçto eatadual n°.03028888-
6, com sede estabeteclda na Avenida Henrique Galúcio 
n°.1896, Santa Rita de ora em diante denominado apenas 
CONTRATADA, neste ato repreaentada j,elo Sr. ULISSES 
BARRETO TEIXEIRA, bl'asitelro. portador do RG N°. 
177433-SSP-AP, CPF (MF) NO 267.246.262·34, que 
resolvem de comla'n IICOrdo celebrar o Contrato 
Emergencial de N.0 0111201e-PMM. 

I -CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O swe-enta contnllo emergenc:W tem como fundamento 
legal nas disposiçOes do no Art. 37, CIIIXA. da ConsruçAo Federal 
e no art. 24, W da Lei n.• 8.666193, Processo n•. 172119-
0CA/SEMADIPMM e Parecer no. 0121201g 
ASSEJUR/SEMADIPMM. 
11· CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Compreende o 
obteto do Presente Tenno de contrato de PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS DE INTERNET E PRESTAçAO DE 
SERVIÇO DE REDE DE OADOS PRIVAOO para 1 
Prefeitura Municipal de Macapé e demais Orglos que 
.compOem a mesma. eonfomle enexo I. 
111- CLAÚSULA TERCEIRA- DO VALOR: Para execuçlo 
tot.l doe -~ ora avençada, a CONTRATADA 
recebert da CONTRATANTE a lmportancia estimada de 
R$ 151.340,00 (Cento • cln~nta • nove mil • trN.entos 
e quanN'Itl ,...,, sendo pago mensalmente o valor 
estmado de R$ 79.170,00 (s.t.nta e nove mil e 
Miscentos e ..antll .....C.). 
IV • CLAUSULA QUARTA DA DOTAÇ.\0 
ORCAMENTÃRIA: Com vistas a atender as despetiS 
previstas no pretente Temlo Aditivo, o CONTRATANTE 


